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Estado de Santa Catarina

MUNICÍPIO DE SCHROEDER

MENSAGEM Nº 40/2025

Senhor Presidente: 

Senhores Vereadores: 

O Poder Executivo Municipal vem, com o devido respeito e acatamento, propor a esta Casa Legislativa o Projeto de Lei em questão, que define, no âmbito do Município de Schroeder, o valor para pagamento das obrigações de pequeno valor (RPV), nos termos do art. 100, §§ 3º e 4º, da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 62, de 9 de dezembro de 2009.
Com a alteração conferida ao artigo 100 da Constituição Federal pela Emenda Constitucional 62, 9 de dezembro de 2009, ficaram as Fazenda Públicas estaduais e municipais autorizadas a editar leis, fixando os valores para pagamentos de Requisições de Pequeno Valor - RPV.

O parágrafo 4°, do art. 100 da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional 62, de 2009, diz literalmente: "Para os fins do disposto no parágrafo 3° poderão ser fixados, por leis próprias, valores distintos às entidades de direito público, segundo as diferentes capacidades económicas, sendo o mínimo igual ao valor do maior benefício do regime geral de previdência social".

Nesse sentido, pretende-se através da presente proposição legislativa fixar no Município de Schroeder o valor para pagamento das Requisições de Pequeno Valor - RPV, cujo valor para o ano de 2025 será de R$ 8.157,41 (oito mil, cento e cinquenta e sete reais e quarenta e um centavos), com o valor atualizado conforme aumento do teto do Regime Geral de Previdência Social (RGPS) pago pelo INSS.
Repita-se este será o valor máximo a ser pago através de RPVs, acompanhando as atualizações do maior benefício pago pela Previdência Social, sendo que a partir deste teto, os valores passarão a fazer parte de precatórios.

Não pretende o Município com a presente proposição deixar de pagar seus credores, mas apenas fazê-lo de forma mais organizada, dispondo de valores devidamente previstos em orçamento e de acordo com sua capacidade econômica.

Não haverá prejuízo aos credores já que tal medida visa apenas viabilizar os pagamentos de pequenos valores, na forma da lei, de forma planejada pelo Município de Schroeder.

Diante do exposto, entendendo ser uma medida de interesse público, submeto a propositura em tela à análise dessa Egrégia Casa Parlamentar, dirigida por Vossa Excelência, cujo espírito público, repetido por todos os seus Dignos Pares, há de levar a que os elevados interesses da sociedade schroedense prevaleçam e se materializem na aprovação do que ora se propõe.

Portanto, nesse sentido solicita-se a aprovação deste Projeto de Lei e que a tramitação ocorra em regime de urgência.
Schroeder, 30 de maio de 2025.

JAIR BRIDAROLI

Prefeito Municipal 
PROJETO DE LEI Nº XX/2025 – REGIME DE URGÊNCIA
Define, no âmbito do Município de Schroeder, o valor para pagamento das obrigações de pequeno valor (RPV), nos termos do art. 100, §§ 3º e 4º, da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 62, de 9 de dezembro de 2009.
JAIR BRIDAROLI, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, faz saber aos habitantes deste Município que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Ficam definidos no âmbito do Município de Schroeder, suas autarquias e fundações, como obrigações de pequeno valor a que aludem os §§ 3º e 4º do art. 100 da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 62, de 9 de dezembro de 2009, os créditos oriundos de decisão judicial transitada em julgado, cujo montante total atualizado não exceda do valor do maior benefício do Regime Geral de Previdência Social – RGPS.
Art. 2º A obrigação de pequeno valor expedida pelo juízo da execução de que trata esta Lei deverá ser paga mediante depósito judicial, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias contados da data em que for protocolada perante o órgão competente, observada a ordem cronológica própria.
Art. 3º.  São vedados o fracionamento, a repartição ou a quebra do valor da execução para que o pagamento se faça, em parte, na forma estabelecida no art. 2º desta Lei e, em parte, com a expedição de precatório.
Art. 4º.  Se o valor da execução ultrapassar o estabelecido no art. 1º desta Lei, o pagamento será realizado por meio de precatório, sendo facultado ao credor renunciar expressamente ao crédito excedente e optar pelo pagamento do saldo, sem precatório, mediante requisição de pequeno valor, na forma prevista no § 3o do art. 100 da Constituição Federal
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº1.669/2008, de 17 de junho de 2008.  
Schroeder, 30 de maio de 2025.

JAIR BRIDAROLI
Prefeito Municipal 
Aprov. em única disc. em ______/______/______

SANCIONADO EM ______/______/______.-
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